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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº02/2024 

(ÁS 17h ) Data 03/06/2024 
 

EXPEDIENTE  
 

Art. 140 – Expediente é a parte da Sessão Plenária destinada à votação da ata da Sessão Plenária anterior, 

à leitura do material protocolado a partir da sessão Plenária anterior e apresentação de proposições.  

  

 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS  
Art. 132 - Durante as sessões:  

f) Fica Estabelecido o tempo máximo 15 (quinze) individualizados minutos para oratória durante o 

expediente das sessões plenárias.      

ORDEM DO DIA  
 
Art. 143.  Ordem do dia é a parte da sessão plenária destinada a discussão e votação da matéria e que, tendo 

cumprido a tramitação regimental, seja posta na Agenda, por ordem do Presidente para esta finalidade.      

 

PAUTA DE DISCUSSÃO  
 

Projeto de Lei N° 08/2024, de autoria do poder Executivo que dispõe sobre “Abre 

créditos suplementares até o limite de mais 40% (quarenta por cento) da despesa fixada 

para o corrente exercício, respeitando o disposto contido no Art. 43 da Lei Federal n° 

4.320, de 17 Março de 1.964”. 

 

Projeto de Lei N° 12/2024, de autoria do poder Executivo que dispõe sobre “Autoriza o 

poder Executivo a abrir crédito especial no valor de até R$ 130.000,00 (Cento e trinta 

mil reais), para os fins que especifica”. 

 

PAUTA DE VOTAÇÃO  
 

Projeto de Lei N° 08/2024, de autoria do poder Executivo que dispões sobre “Abre 

créditos suplementares até o limite de mais 40% (quarenta por cento) da despesa fixada 

para o corrente exercício, respeitando o disposto contido no Art. 43 da Lei Federal n° 

4.320, de 17 Março de 1.964. 

 

Projeto de Lei N° 12/2024, de autoria do poder Executivo que dispõe sobre “Autoriza o 

poder Executivo a abrir crédito especial no valor de até R$ 130.000,00 (Cento e trinta 

mil reais), para os fins que especifica. 
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EXPLICAÇÃO PESSOAL  

  
Art. 147 – Explicação Pessoal é o tempo da sessão destinada à manifestação de vereadores sobre atitudes 

pessoais assumidas durante a sessão ou para dar satisfação ou explicação à Casa sobre incidentes em que se 

tenham envolvido no transcurso do debate ou no exercício do mandato.  
 

 

 

 

 ______________________________________________ 

Renaldo Henrique dos Santos  

Presidente 
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